
PORTARIA Nº 2314

“DESIGNA  MEMBROS  PARA  COMPOR  A  ESTRUTURA  E  O
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME.”

WALKER AMERICO OLIVEIRA, Prefeito Municipal de São Sebastião do
Paraíso – MG, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 3.120 de 27 de agosto
de 2004, e alterações constantes da Lei Municipal nº 3.147, de 10 de dezembro de 2004, ficam
designados  os  seguintes  membros  titulares  e  suplentes,  para  comporem  a  ESTRUTURA  e  o
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME – DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO,
biênio 2018-2020.

Presidente: Francisca Helena Eustáquio; 
Vice-presidente: Cícero Barbosa da Silva;
1º Secretário: Adriano Rosa da Silva;
2º Secretário: Wanderson Cleiton do Carmo.

MEMBROS  DO  CONSELHO  POR  SEGUIMENTO  EM  ORDEM
ALFABÉTICA:

I – Representantes de Câmara Municipal:
Titular: Juarez Gonçalves Pedroso;
Suplente: Diego de Carvalho Silva.

II – Representantes do Fundo da Educação Básica - FUNDEB:
Titular: Cícero Barbosa da Silva;
Suplente: Vera Lúcia da Silva.

III – Representantes do Conselho Municipal de Merenda Escolar:
Titular: Josiane da Silva N. Silva;
Suplente: Regiane Fernandes de Oliveira.

IV – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA:
Titular: Eliane Aparecida Ramos;
Suplente: Maria Cristina Colombaroli.

V – Representante  do Conselho  Tutelar dos  Direitos  da Criança  e  do
Adolescente: 
Titular: Silvia das Graças Bottrel Tamaso;
Suplente: Martha Aparecida Lemes.

VI – Representantes dos Coordenadores Pedagógicos da Rede Municipal
de Ensino:
Titular: Wanderson Cleiton do Carmo;
Suplente: Maria Angélica dos Santos.



VII – Representantes  dos Diretores das Unidades Escolares de Ensino
Fundamental:
Titular: Elizete Carvalho Gonçalves de Aguiar; 
Suplente: Valéria Aparecida de Rodrigues Silva.

VIII – Representante dos Estudantes das Escolas Municipais:
Titular: João Batista Fernandes de Lima;
Suplente: Joana Dalva da Costa Guerra.

IX – Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Adriano Rosa da Silva;
Suplente: Lizete Martins dos Santos;
Titular: Cristina Preto de Oliveira Vasconcelos;
Suplente: Ednalva Alves da Silva.

X – Representantes das Instituições de Ensino Superior:
Titular: Davidson Scarano;
Suplente: Angel Henrique de La Higuera Y Sanches.

XI – Representantes das Instituições Privadas de Educação Infantil:
Titular: Tania Aparecida Gonçalves de Souza;
Suplente: Rosana Braga Duarte.

XII– Representantes das Instituições Públicas de Educação Infantil:
Titular: Francisca Helena Eustáquio;
Suplente: Cristina de Jesus Oliveira Alves.

XIII – Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Municipais:
Titular: Sabrina Isadora Souza Dias;
Suplente: Franciele Aparecida dos Santos Silva.

XIV – Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Josemar Bueno da Silva;
Suplente: Danyela de Fátima Morais Poscidônio;
Titular: Danilo Manoel dos Santos Barbosa;
Suplente: Cristina Maria de Oliveira.

XV – Representantes da Rede Estadual de Educação:
Titular: Milsania Domingos Pinto;
Suplente: Lígia Luzia Bezerra Santiago.

XVI – Representes da Superintendência Regional de Ensino:
Titular: Adriana Tolomelli Zanchetta;
Suplente: Silvia Regina Menossi Amaral.

Art.  2º.  Os membros mencionados  nesta  Portaria  não  serão  remunerados,
sendo seus serviços considerados de relevância à população paraisense.



Art.  3º.  Revogadas  as  disposições  em contrário,  entrará  esta  Portaria  em
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2018.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 26 de junho de 2018.

WALKER AMÉRICO OLIVEIRA
Prefeito Municipal


